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Nova Friburgo/RJ, 12 de novembro de 2020.

Ofício PGM nº 160/2020. 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o, cordialmente, com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei, cujo teor tem a finalidade estender aos empregados públicos, sujeitos ao regime celetista, o direito a Adicional por Tempo de Serviço – ATS, previsto no Estatuto dos Servidores Públicos do Município em vigor e dá outras providencias.
A proposta encaminhada através do presente ofício terá o condão após aprovada de regrar direito funcional que promoverá adequação dos funcionários que são os pilares que sustentam a bom funcionamento da Administração Pública.
                   Por essas razões, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal e sua submissão à apreciação do Plenário, nos termos da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

	RENATO BRAVO
Prefeito 


	

	


Excelentíssimo Senhor

Vereador ALEXANDRE CRUZ
MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
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ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Estende aos empregados públicos, sujeitos ao regime celetista, o direito a Adicional por Tempo de Serviço – ATS, previsto no Estatuto dos Servidores Públicos do Município em vigor.

O PREFEITO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º Fica estendido a todos os empregados públicos aprovados em concurso público e admitidos no serviço público até 05 de outubro de 1993 o direito ao adicional por tempo de serviço previsto no Estatuto do Funcionalismo.

Art. 2º O adicional por tempo de serviço será devido ao empregado público após cada período de 3 (três) anos de efetivo exercício, no serviço público municipal de Nova Friburgo, contínuo ou não, calculados à razão de 5% (cinco por cento) sobre o vencimento-base do empregado público integrante do quadro permanente da administração municipal.

§ 1º - O adicional que trata o caput fica limitado ao percentual máximo de 50% (cinquenta por cento) do vencimento básico do empregado público.

§2º - O adicional por tempo de serviço não deve ser incluído na base de cálculo dos valores devidos a título de horas extraordinárias.
§ 3º - Não será admitida, a título de adicional de tempo de serviço, qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício, ou seja, sem contribuição.

Art. 3º- São aplicáveis aos empregados públicos, na concessão e cálculo de adicional por tempo de serviço, as normas específicas que tratam do tempo de serviço no Estatuto do Funcionalismo Público em vigor.

Art. 4º As despesas decorrentes da implantação da presente Lei Complementar correrão à conta de dotação própria do orçamento, suplementada se necessário, de acordo com a disponibilidade financeira da Prefeitura.

Art. 5º. O adicional de tempo de serviço que trata esta Lei não se aplica aos servidores contratados por prazos determinados.
Art. 6º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                                                Nova Friburgo, ______ de _______ de 20___.

RENATO BRAVO

PREFEITO
Estado do Rio de Janeiro


Prefeitura Municipal de Nova Friburgo





Estado do Rio de Janeiro


Prefeitura Municipal de Nova Friburgo









